
De: FERNANDO CAPEZ

750/2016

TEOR
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Publicado no Diário Oficial
RGL 4168/2016

Remaneja recursos para entidades assistenciais do município de Osasco.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

2516

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

500.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE UNIDADES DE REFERÊNCIA DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (unidade)

84535000 3517 1

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

8

PARCERIAS COM MUNICÍPIOS PARA  EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

1 35007 05530

PROTEÇÃO SOCIAL

4 +

500.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

282 21002 1.040.607.4925029

ENCARGOS GERAIS

3 -

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda visa reservar recursos à serem direcionados às entidades assistenciais
do município de Osasco que realizam ao longo do tempo relevante trabalho em prol da
população mais carente que recebe
Graças às pessoas que lideram essas entidades e às pessoas que nelas trabalham, o espírito
solidário se transforma em serviço de suma importância para a sociedade.
Suas atividades são públicas, apesar de serem entidades de direito privado. Uma vez que o
Estado não consegue desempenhar o seu papel social de maneira totalmente satisfatória,
essas entidades vêm desempenhando um papel da mais alta importância social.
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